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Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2025 

 
Processo Seletivo para Contratação de Pessoal Nº 034/2025 
Movimento Cultural Social - MCS 

 
O Movimento Cultural Social - MCS, inscrito no CNPJ nº 03.852.999/0001-95, com sede na Avenida 
Embaixador Abelardo Bueno, nº1, bloco Lagoa 2, sala 138, Barra Olímpica, Rio de Janeiro - RJ, vem por 
meio deste divulgar processo seletivo de contratação de profissionais para o Projeto Esporte Sem Parar, 
regulado por meio do Instrumento Nº 976193, firmado entre o Movimento Cultural Social - MCS e o 
Ministério do Esporte – MESP. 

 
Do Objeto 

 
Processo seletivo para contratação de pessoal, a fim de compor a equipe de profissionais para o PROJETO 
ESPORTE SEM PARAR, regulado por meio do Instrumento Nº 976193, firmado entre o Movimento 
Cultural Social - MCS e o Ministério do Esporte – MESP. 
 
Das Características do Projeto 

 
Democratizar o acesso de estudantes às práticas corporais e esportivas, visando o desenvolvimento 
integral de crianças, adolescentes e jovens, fortalecendo a cultura da atividade física e da prática 
desportiva 

 
Da Justificativa para Contratação  

 
Atender as demandas operacionais do PROJETO ESPORTE SEM PARAR, regulado por meio do 
Instrumento Nº 976193, firmado entre o Movimento Cultural Social - MCS e o Ministério do Esporte – 
MESP. 

 
Das Vagas Ofertadas 
 

RECURSOS HUMANOS - QUALIFICAÇÕES 

CARGO ATRIBUIÇOES FORMAÇÃO / PERFIL 
PERÍODO DE 

CONTRATAÇÃO 

Instrutor  

Encarregado de organizar, dirigir e 
desenvolver as atividades no núcleo. 
Elabora o plano de aula das atividades, 
controla a presença dos alunos, preenche 
as fichas de frequência, participa de 
reuniões e treinamentos. 

Formação de Nível 
Superior em Educação 
Física (Bacharelado ou 
Licenciatura Plena) ou 
Registro Profissional 
em Áreas Afins* 

12 meses 

Monitor 

Encarregado de auxiliar o instrutor na 
execução das aulas. Apoia os processos 
operacionais, organização de eventos, 
criação de fichas, formulários e relatórios, 
além de cuidar do material esportivo do 
núcleo. 

Ensino Médio 
Completo. Desejável 
experiencia anterior 
em projetos sociais 

12 meses 
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Articulador 
Social 

Realiza tarefas de suporte operacional. 
Gestão e controle do material, limpeza e 
assepsia dos materiais comuns usados, 
identificação e disponibilização de pontos 
de apoio na comunidade, além de 
assegurar as melhores condições do local 
onde as atividades serão realizadas 

Ensino Médio 
Completo. Desejável 
experiência anterior 
em projetos sociais 

12 meses 

Coordenador 
Geral 

Encarregado de elaborar o planejamento 
estratégico do projeto, conduzir reuniões 
em equipe, supervisionar a implementação 
do plano elaborado em conjunto com a 
Instituição Gestora, realizar visitas aos 
núcleos para monitoramento das 
atividades, realizar reuniões externas, e se 
reunir com as empresas de monitoramento 
e treinamento para orientação e supervisão 

Desejável Nível 
superior completo. 
Desejável experiência 
em projetos e gestão 
de equipe 

12 meses 

Coordenador 
Pedagógico  

Encarregado de gerenciar atividades in 
loco, planejar as atividades nos núcleos de 
sua área específica, identificar as 
necessidades dos núcleos, coletar 
instrumentos, formulários, materiais e 
documentos, além de elaborar a proposta 
de ação transversal em colaboração com o 
Coordenador Geral e os instrutores. 
Levando em conta as distâncias geográficas 
entre os núcleos, cada Coordenador 
Pedagógico ficará responsável por atender 
3 núcleos, com subdivisões para cobrir 
completamente o Projeto 

Desejável Nível 
superior completo. 
Desejável experiência 
em projetos e gestão 
de equipe 

12 meses 

Coordenador 
de Núcleo 

Encarregado de promover a conexão entre 
os profissionais dos núcleos e a OCS, sendo 
responsável administração e integração 
entre os núcleos e o RH do projeto, 
ajustando documentações pendentes, 
esclarecendo dúvidas  
burocráticas. Visando o total atendimento 
dos núcleos cada Coordenador ficará 
responsável por atender 5 núcleos, com 
subdivisões para cobrir completamente o 
Projeto 

Desejável Nível 
superior completo. 
Desejável experiência 
em projetos e gestão 
de equipe 

12 meses 

Coordenador 
Setorial 

Encarregado de promover a conexão entre 
os profissionais dos núcleos e os demais 
integrantes do projeto, estabelecendo a 
ponte entre a administração e a 
implementação. Levando em conta as 
diferenças geográficas entre os núcleos, 
cada Coordenador Setorial ficará 
responsável por atender 5 núcleos e um 
ficará responsável por 6 núcleos, com 

Desejável Nível 
superior completo. 
Desejável experiência 
em projetos e gestão 
de equipe 

12 meses 
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subdivisões para cobrir 
completamente o Projeto 

Assistente 
Administrativo 

Encarregado de executar controle 
administrativo do projeto Em parceria com 
o coordenador geral, define processos de 
controle e execução para otimizar o 
trabalho. Controla os registros financeiros 
para eventuais consultas 

Ensino médio 
completo. Desejável 
estar cursando o 
Superior 

12 meses 

Assistente 
Social 

Encarregado de receber demandas dos 
núcleos relacionadas a assistência social. 
Encaminha beneficiários para os serviços de 
assistência, quando necessário. Articula 
com a rede de assistência social ações 
conjuntas nos núcleos. 

Ensino Superior em 
Assistência Social 

12 meses 

 
Os Instrutores que irão ministrar aulas de Educação Física deverão ser graduados e registrados no 

CREF, com preferência para aqueles com experiência em programas socioesportivos. Os Instrutores de 
Lutas e Danças deverão ter registro no órgão competente. O Assistente Social deverá ter formação em 
curso superior específico e registro no respectivo conselho profissional. Os demais profissionais deverão 
seguir os requisitos para as respectivas vagas. Os profissionais serão contratados em regime CLT. 
 
Das Características das Vagas Ofertadas 
 

RECURSOS HUMANOS - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

CARGO CARGA HORÁRIA SALÁRIO BRUTO 
VAGAS 

IMEDIATAS 

Instrutor  20 h R$                               1.798,92 16 

Monitor 20 h R$                               1.474,25 16 

Articulador Social 20 h R$                               1.412,00 16 

Coordenador Geral 40 h R$                               4.442,87 1 

Coordenador Pedagógico  40 h R$                               4.100,67 1 

Coordenador de Núcleo 40 h R$                               3.769,65 3 

Coordenador Setorial 20 h R$                               3.769,65 3 

Assistente Administrativo 40 h R$                               3.512,60 1 

Assistente Social 30 h R$                               3.512,05 1 

 
 
Dos Critérios de Participação no Processo 

a) Currículo  

b) Foto 3x4 (apenas uma) 

c) Carteira de Identidade 

d) CPF 
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e) PIS 

f) Carteira digital  

g) Comprovante de Residência 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento 

i) Comprovante de escolaridade 

j) Título de eleitor 

k) Certificado de reservista (Para homens maiores de 18 anos) 

l) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos 

m) Carteira de identidade profissional VÁLIDA (Para cargos que exigem registro de ordem de classe. 
Como CREF, COREN, CRESS, ETC.) 

 
Os currículos serão recebidos entre o dia 12 de novembro de 2025 e o dia 01 de dezembro de 2025, até 
as 16:00h. Para o envio por meio digital, o candidato deverá encaminhar o currículo através do endereço 
eletrônico rh@movimentoculturalsocial.org.br. Para a entrega física, o candidato deverá comparecer à 
sede do MCS, situada na Av. Embaixador Abelardo Bueno, 01 - Bloco Lagoa 2 - Sala 138 - Barra Olímpica - 
Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.775-022, de segunda a sexta-feira, das 9:00 às 16:00h durante o período 
supracitado. 
 
Os profissionais serão contratados em regime de CLT e deverão satisfazer os requisitos apresentados no 
quadro “Recursos Humanos - Qualificações, devendo comprovar através de documentação, conforme a 
relação de documentos requerida neste edital de seleção. O corpo multidisciplinar do Movimento Cultural 
Social - MCS, após a análise dos currículos recebidos, realizará entrevista de caráter eliminatório. 
 
Os candidatos selecionados serão contatados via telefone e e-mail. Será agendado entrevista presencial 
ou online, na ausência de confirmação da participação ou a falta deste, sem aviso prévio, implicará no 
desligamento do postulante a vaga no processo seletivo.  
 

 
Dos Critérios de Avaliação do Processo Seletivo 

 
O corpo multidisciplinar do Movimento Cultural Social - MCS, realizará entrevista que irá analisar o 
desempenho dos candidatos no que tange a: motivação, liderança, iniciativa, adaptabilidade, 
flexibilidade, ética, integridade, habilidades técnica e perfil que atenda a proposta do projeto. 

 
 
Dos Resultados do Processo Seletivo: 
 
O resultado será publicado no site da instituição no dia 04 de dezembro de 2025, no endereço eletrônico: 
https://movimentoculturalsocial.org.br/projetos/projeto-escola-de-esporte-e-lazer.html 
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Dos Pagamentos  

 
Os candidatos que forem selecionados e contratados para a execução do projeto, receberão pagamento 
através de transferência bancária, devendo para tanto providenciar a abertura da conta caso não possua, 
admitindo-se ainda a utilização de conta já existente. É condição inegociável que o funcionário detenha a 
titularidade da conta informada. 

 
Sem mais, 

 
 
 

_____________________________________ 
Danilo da Silva Batista 

Diretor Presidente 
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